
 

 

 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 

OBRA:  -  Reforma Jacyra Ribeiro Guilardi 

LOCAL: -  Boa Vereda 

 

02.08.020 Placa de identificação para obra 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 

necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 

referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 

cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 

anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 

mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 

conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de 

São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera 

as placas dos fornecedores. 

 

02.02.120 Locação de container tipo alojamento - área mínima de 13,80 m² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 

obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 

desmontagem e a remoção completa de container módulo para alojamento, conforme NR18 

(2015). Área mínima de 13,80 m². 

 

04.03.020 Retirada de telhamento em barro 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das 

telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 

 



 

 

04.02.050 Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas de barro 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa da 

estrutura de madeira, em tesoura, para telhas de barro, a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 

 

15.01.330 Estrutura em terças para telhas perfil trapezoidal 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra 

(conhecida como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), 

ou Qualea spp (conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida também como 

Maçaranduba), ou outra madeira classificada conforme a resistência à compressão paralela às 

fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, 

fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, 

desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; ferragem 

específica para estrutura abrangendo chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com 

acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão-de-obra 

necessária para a confecção e montagem de estrutura completa em terças, para cobertura de 

telhas com perfil trapezoidal em cimento reforçado com fio sintético, plástico, ou alumínio, 

constituída por: terças apoiadas diretamente sobre oitões em alvenaria, ou pilares em alvenaria 

devidamente amarrados, caibros e ripas, nas dimensões conforme determinações na NBR 

7190. Não remunera a execução de oitões ou pilares em alvenaria. 

 

16.13.130 Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduíche, espessura 

de 0,50 mm, com poliestireno expandido 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 

ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 

área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

- 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

- 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

- 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado, grau B, 

(260 g / m²), perfil trapezoidal, acabamento com tinta poliéster em ambas as faces, em várias 

cores, ambas com 0,50 mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, classe F 



 

 

2, com 30 mm de espessura; referência comercial Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou 

equivalente. 

Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio 

metálica ou de madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra 

necessária para o transporte interno à obra, içamento e a instalação completa das telhas. 

 

 

16.12.200 Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, 

com espessura de 0,50 mm 

1) Será medido por comprimento de cumeeira e / ou espigão executado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de peças de cumeeiras e/ou espigões, em chapa 

de aço zincado, acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias 

cores, perfil trapezoidal com 0,50 mm de espessura; referência comercial Perfilor (Perkrom) ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das peças, em estrutura, de 

apoio, metálica ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, 

içamento e a montagem completa da cumeeira e / ou espigão. 

 

16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 

24, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras 

peças, vedação e fixação. 

 

46.02.070 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, 

coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, 

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e 

eventuais perdas de corte; 



 

 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 

grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

 

05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção 

e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer 

a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 

destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba;  

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 

15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 



 

 

14.10.111 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 x 19 x 39 cm - classe C  

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria de vedação, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de 

concreto de 14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; 

assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

 

11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a 

mão de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 

20 MPa. Norma técnica: NBR 12655. 

 

10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

17.02.020 Chapisco 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 

e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 

execução do chapisco. 

 

17.02.120 Emboço comum 

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 

e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 

necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 

 

17.02.220 Reboco 



 

 

1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 

e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão-de-obra necessária para a 

execução do reboco. 

 

33.10.010 Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 

emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 

conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 

maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 

fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

 

03.01.020 Demolição manual de concreto simples 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 

a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 

simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas:  NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

10.02.020 Armadura em tela soldada de aço 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 

colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e 

pontas de transpasse para emendas. 

 

17.05.070 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 Mpa 



 

 

1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de Cupiúba 

(Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o 

lançamento do concreto e a execução do piso com acabamento desempenado. 

 

12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm – completa 

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do 

bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 

preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 

 

09.02.040 Forma plana em compensado para estrutura aparente 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 

formas em chapas compensadas plastificadas de 12 mm de espessura para concreto aparente; 

incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará); desforma e descimbramento. 

 

10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

11.01.100 Concreto usinado, fck = 20 Mpa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 



 

 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

 

04.09.160 Retirada de entelamento metálico em geral 

1) Será medido por área de entelamento metálico retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de entelamento 

metálico, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

  

 

 

 

 

04.09.140 Retirada de poste ou sistema de sustentação para alambrado ou fechamento 

1) Será medido por unidade de poste ou tubo retirados (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de poste ou 

sistema de sustentação usado na fixação de tela de alambrado, inclusive a base de 

sustentação do mesmo; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

34.05.080 Alambrado em tela de aço galvanizado de 2´, montantes metálicos e arame 

farpado, até 4,00 m de altura 

1) Será medido por área, na projeção vertical, de alambrado em tela executado (m²). 

2) O item remunera a execução de alambrado tubular com altura até 4,00 m, aferida na 

projeção vertical, incluindo o extremo superior inclinado, não sendo considerada a altura do 

chumbamento em embasamento, ou solo, constituído por: 

a) Fornecimento e instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 1008 / 

1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 

2 e espessura de 2,25 mm, chumbados diretamente no solo ou sobre embasamento na 

profundidade de média 0,50 m e com espaçamento máximo de 3,00 m entre colunas, extremo 

superior inclinado a 45º com acabamento superior tipo tampa em chapa de aço carbono SAE 

1008 / 1012, bitola MSG 14 (2 mm de espessura) e furação para colocação de arame trançado 

farpado; 



 

 

b) Fornecimento e instalação de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em cabo de aço 

doce fio BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 3,00 m e fixados nos 

montantes verticais com arames amarradores fio de aço BWG 14; 

c) Fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 30,00 m, ou nos seccionamentos, 

ou finais de alambrado, por meio de mãos-francesas em tubos de aço SAE 1008 / 1010 

galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 1 1/2, 

parafusadas ou soldadas nos montantes verticais; 

d) Fornecimento e instalação de três fiadas de arame trançado farpado, na projeção superior 

inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), galvanizado categoria A, 

resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com farpas a cada 125 mm conforme NBR 

6317; 

e) Fornecimento e instalação de tela, tipo Zinc Fence da Universal, Incotela ou equivalente, 

com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço 

doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, 

galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade 

mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento lateral de pontas 

dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração; 

f) Fornecimento e instalação de arame fabricado em fio de aço doce recozido e zincado bitola 

BWG 14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, utilizado para amarração da tela e do arame 

farpado aos montantes verticais e travamentos; 

g) Remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para: aplicação 

em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que 

compõem o alambrado, conforme recomendações do fabricante, referência Glaco Zink da 

Glasurit, ou C.R.Z. da Quimatic, ou equivalente; aplicação de fundo sintético branco 

antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, e esmalte sintético 

na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o material utilizado para a execução do 

alambrado, com exceção feita à tela; 

h) Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos montantes. 

 

 

 

46.12.210 Meio tubo de concreto, DN= 300mm 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de meio tubo em concreto simples, seção circular, com 

juntas rígidas argamassadas, para drenagem de águas pluviais, diâmetro nominal de 300 mm; 

argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta. Remunera também a mão-de-obra 



 

 

necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e 

nivelamento dos meio tubos; encaixe da ponta do meio tubo, de forma centrada; execução e 

aplicação da argamassa na bolsa do meio tubo; e o escoramento do meio tubo com solo 

proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de 

execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

 

34.02.100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-

obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas 

justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra 

vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das 

mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

 

05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção 

e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer 

a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 

destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba; 



 

 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 

15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

11.80.01 REPAROS EM TRINCAS E RACHADURAS 

O serviço será pago por m (metro linear) de reparo executado, considerando-se o comprimento 

do trecho de alvenaria efetivamente consolidado. 

O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução de reparos em trincas e 

rachaduras estacionárias ou ativas, para consolidação de alvenarias não estruturais e 

recuperação do respectivo revestimento, inclusive o chapisco e a recomposição do emboço, no 

local da intervenção. 

 

17.02.020 Chapisco 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 

e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 

execução do chapisco. 

 

17.02.120 Emboço comum 

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 

e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 

necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 

 

17.02.220 Reboco 

1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 

e as espaletas desenvolvidas (m²). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão-de-obra necessária para a 

execução do reboco. 

 

05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção 

e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer 

a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 

destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 

15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

03.04.020 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base 

1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, medida no 

projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 

a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a 

base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

10.02.020 Armadura em tela soldada de aço 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 

colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e 

pontas de transpasse para emendas. 

 

17.01.040 Lastro de concreto impermeabilizado 

1) Será medido pelo volume de lastro de concreto executado, nas dimensões especificadas em 

projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, 3 e 4, hidrófugo tipo 

vedacit e a mão-de-obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção 

1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em 

projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-de-obra 

necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 

 

18.06.142 Placa cerâmica esmaltada antiderrapante PEI-5 para área interna com saída para 

o exterior, grupo de absorção BIIa, resistência química A, assentado com argamassa 

colante industrializada 

1) Será medido pela área de piso revestida com placa cerâmica antiderrapante, descontando-

se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 

dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe 

A ou classe extra), tipo antiderrapante, indicada para pisos internos ou áreas internas com 

saída para o exterior, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Biancogres, Incepa, Elizabeth ou equivalente; 

b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa classificação Semigrês (média absorção, 

resistência mecânica média); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 



 

 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 

mancha); 

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de 

piscinas); 

f) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; 

g) Resistente a gretagem; 

h) Resistente ao choque térmico; 

i) Coeficiente de atrito: > 0,55 (classe de atrito 2); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 

assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento 

das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera 

os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, 

NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 

18.06.143 Rodapé em placa cerâmica esmaltada antiderrapante PEI-5 para área interna 

com saída para o exterior, grupo de absorção BIIa, resistência química A, assentado com 

argamassa colante industrializada 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada antiderrapante de 

primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicado para áreas internas com saída para o 

exterior, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Biancogres, Incepa, Elizabeth ou equivalente, cortada com ferramenta 

adequada; 

b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa classificação Semigrês (média absorção, 

resistência mecânica média); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 

mancha); 

e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de 

piscinas); 

f) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; 

g) Resistente a gretagem; 

h) Resistente ao choque térmico; 

i) Coeficiente de atrito: > 0,55 (classe de atrito 2); 



 

 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 

assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento 

das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera 

os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, 

NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 

05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 

alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção 

e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer 

a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 

destinação final, independente da distância do local de despejo; c) Fornecimento da mão de 

obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do 

material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade 

de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 



 

 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 

15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

04.09.160 Retirada de entelamento metálico em geral 

 

1) Será medido por área de entelamento metálico retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de entelamento 

metálico, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

04.09.140 Retirada de poste ou sistema de sustentação para alambrado ou fechamento 

 

1) Será medido por unidade de poste ou tubo retirados (un). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de poste ou 

sistema de sustentação usado na fixação de tela de alambrado, inclusive a base de 

sustentação do mesmo; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

03.01.020 Demolição manual de concreto simples 

 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 

a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 

simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm – completa 

  

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do 

bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 

preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 

 

 

 

09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 

 



 

 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação 

da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento,  

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

11.01.100 Concreto usinado, fck = 20 Mpa 

 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

 

14.10.111 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 x 19 x 39 cm - classe C 

 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria de vedação, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de 

concreto de 14 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; 

assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

 

17.02.020 Chapisco 



 

 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 

e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 

execução do chapisco. 

 

17.02.140 Emboço desempenado com espuma de poliéster 

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 

e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 

necessária para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

 

34.05.290 Portão de abrir em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm, 

e pintura eletrostática 

 

1) Será medido pela área de portão de abrir instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de portão de abrir, constituído por barras verticais de 25 x 2 

mm e fio de ligação com diâmetro de 5 mm, formando um gradil com malha de 65 x 132 mm; 

quadro 

em perfil quadrado, espessura mínima de 1,9 mm; batente em perfil retangular, espessura 

mínima de 3 mm; jogo completo de ferragens, incluindo eixo pivotante, fechaduras, maçanetas, 

gonzos e trincos, compatíveis com as dimensões do portão; todo material confeccionado em 

aço galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, tratamento 

superficial por galvanização a fogo conforme norma ASTM-A123/123M-2017, parafusos 

antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó aplicada eletrostaticamente, em várias cores. 

Remunera também materiais e a mãode- obra necessária para a instalação completa e fixação 

do portão. 

 

05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção 

e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer 

a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 



 

 

Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 

destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 

15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

34.05.260 Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura 

Eletrostática 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e gradil em aço 

galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, malha de 65 x 132 mm, 

constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais com diâmetro de 5 mm; pilares 

metálicos para chumbamento e/ou sapata para fixação; tratamento superficial por galvanização 

a fogo conforme norma ASTM-A123/123M-2017, parafusos antifurto, acabamento com pintura 

poliéster a pó aplicada eletrostaticamente, em várias cores; inclusive materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação completa e fixação do gradil por meio de 

chumbamento com concreto ou engastado com chumbadores de aço. Não remunera os 

arremates de acabamento, fundação e muretas. 

 



 

 

04.14.020 Retirada de vidro ou espelho com raspagem da massa ou retirada de baguete 

1) Será medido pela área de vidro ou espelho retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de vidro ou 

espelho de qualquer natureza, inclusive a raspagem da massa ou retirada de baguetes; 

remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

 

26.01.230 Vidro fantasia de 3/4 mm 

1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 

qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vidro fantasia incolor de 3/4 mm, em vários desenhos 

(ártico, martelado, astral, colméia, mini-boreal, etc.); remunera também materiais acessórios e 

a mão-deobra necessária para a instalação completa do vidro. 

 

15.50.21 REMOÇÃO DE PINTURA EM ESQUADRIAS E PEÇAS DE SERRALHERIA – 

REMOVEDOR 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura removida, de acordo com os seguintes 

critérios: 

- Portões, portas, portinholas E alçapões (chapa lisa, veneziana ou corrugada): considerando-se 

a área do respectivo vão luz multiplicada por 2,5 (dois e meio), quando dotadas de batente 

metálico convencional, ou multiplicada por 2 (dois), quando instaladas sem batente; 

- Portas e grades articuladas de enrolar ou pantográficas: considerando-se a área do 

respectivo vão luz multiplicada por 3 (três); 

- Caixilhos de perfilado ou chapa dobrada (portas ou janelas):  considerando-se a área do 

respectivo vão luz 1 (uma) só vez, acrescentando-se mais 1 (uma) vez a área relativa a chapas 

de vedação, sempre que estas representarem mais de 15% da área do vão luz em que estiverem 

instaladas; 

- Portões de tela ou grade, gradis metálicos em geral, grades e telas de proteção:  considerando-

se a área da respectiva projeção ortogonal 1 (uma) só vez, acrescentando-se mais 1 (uma) vez 

a área relativa a chapas de vedação, sempre que estas representarem mais de 15% da área do 

módulo construtivo em que estiverem instaladas; 

- Peças isoladas (perfilados ou chapas):  considerando-se a área real desenvolvida. 

O custo unitário remunera os serviços de remoção de pintura executada com qualquer tipo de 

tinta, em esquadrias e peças de serralheria de modo geral, por meio de lixamento ou aplicação 

de removedor, conforme especificado. 

 

 



 

 

15.80.34 ESMALTE SINTÉTICO - REPINTURA DE ESQUADRIAS METÁLICAS 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de repintura executada, de acordo com os 

seguintes critérios: 

- Portões, portas, portinholas E alçapões (chapa lisa, veneziana ou corrugada): considerando-se 

a área do respectivo vão luz multiplicada por 2,5 (dois e meio), quando dotadas de batente 

metálico convencional, ou multiplicada por 2 (dois), quando instaladas sem batente; 

- Portas e grades articuladas de enrolar ou pantográficas: considerando-se a área do 

respectivo vão luz multiplicada por 3 (três); 

- Caixilhos de perfilado ou chapa dobrada (portas ou janelas):  considerando-se a área do 

respectivo vão luz 1 (uma) só vez, acrescentando-se mais 1 (uma) vez a área relativa a chapas 

de vedação, sempre que estas representarem mais de 15% da área do vão luz em que estiverem 

instaladas; 

- Portões de tela ou grade, gradis metálicos em geral, grades e telas de proteção:  considerando-

se a área da respectiva projeção ortogonal 1 (uma) só vez, acrescentando-se mais 1 (uma) vez 

a área relativa a chapas de vedação, sempre que estas representarem mais de 15% da área do 

módulo construtivo em que estiverem instaladas; 

- Peças isoladas (perfilados ou chapas):  considerando-se a área real desenvolvida. 

O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de esmalte sintético, para repintura de 

esquadrias e peças de serralheria em geral, com ou sem alteração da cor existente, inclusive 

retoques de proteção anticorrosiva, lixamento e limpeza das superfícies. 

 

24.20.200 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem – Reparo em esquadria 

1) Será medido por área de chapa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento equipamentos, chapa de ferro nº 14, solda eletrolítica tipo 

SMAW, solda manual a arco, com eletrodo revestido, a mão-de-obra especializada, inclusive 

materiais acessórios necessários para a execução de reparos, ou instalação das chapas em 

caixilhos, em geral. 

 

24.03.200 Tela de proteção tipo mosquiteira em aço galvanizado, com requadro em perfis 

de ferro 

1) Será medido pela área da tela instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tela de proteção removível, constituída por perfis e 

chapas de ferro galvanizado, tela tipo mosquiteira de aço galvanizado, malha 14 fio 30, 

abertura 1,5 mm, largura 1,0 m; referência comercial Telas Cupecê, Catumbi, Santo Amaro ou 

equivalente; tarjeta referência comercial Aliança (51 mm), Rocha (2) ou equivalente; os pontos 

de solda e corte devem ser tratados com galvanização a frio, antes da aplicação de fundo para 



 

 

galvanizados, toda superfície metálica deve estar completamente limpa, seca e desengraxada; 

remunera também acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da tela. 

 

38.19.020 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 20 mm 

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 

leve, diâmetro externo de 20 mm, diâmetro interno de 15,4 mm, espessura da parede de 0,3 

mm, referência 1/2´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, 

para instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária 

para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

37.13.600 Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A e 

tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, 

Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 

parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte 

 

40.04.450 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa 

haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência 

comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

 



 

 

39.29.112  Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 750 V - isolação LSHF/A 70°C – 

baixa emissão de fumaça e gases 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto termoplástico 

poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção a fogo, 

com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço 

contínuo; referência comercial cabos Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível 

Atexsil 750 V da Sil, cabos Flexível ToxFree 750 V da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex 

Atox 750 V da Nambei ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para a instalação do cabo. 

 

04.08.020 Retirada de folha de esquadria em madeira 

1) Será medido por unidade retirada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de folha de 

esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

04.08.060 Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados 

1) Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de batentes 

com  guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; remunera também a seleção e a 

guarda das peças reaproveitáveis. 

 

49.06.020 Grelha em ferro fundido para caixas e canaletas 

1) Será medido por área de grelha de ferro instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grelha com requadro, em barras chatas de ferro fundido 

com peso mínimo de 20 kg / m², acessórios e a mão-de-obra necessária para o grapeamento 

do requadro e colocação da grelha, em pisos e áreas com tráfego leve. 

 

14.01.020 Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum 

1) Será medido por volume real, considerando como altura a distância entre o respaldo 

superior da viga baldrame e a cota do piso acabado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução de 

alvenaria de embasamento, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 

19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

 



 

 

 

23.11.050 Porta lisa para acabamento em verniz, com batente de madeira - 90 x 210 cm 

1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha em madeira sarrafeada com película lisa, batente e 

guarnições em madeira para acabamento em verniz; cimento, areia, acessórios e a mão de 

obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas 

faces. 

 

33.12.011 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 

havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, 

pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 

uma vez. 

2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o 

fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, 

conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência Sherwin Williams, Suvinil, 

Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão 

aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 

 

17.60.91 RETIRADA DE COIFA EM CHAPA P/ FOGÃO DE 6 BOCAS. 

O serviço será pago por un (unidade) retirada. 

O custo unitário remunera a retirada da coifa, exclusivamente. 

 

33.06.020 Acrílico para quadras e pisos cimentados 

1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta 

resistência à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, alcalinidade, 

maresia e intempéries; conforme norma NBR 11702. Referência Suvinil Poliesportiva da 

Glasurit, ou Metalatex Acrílico com Quartzo da Sherwin Williams, ou Coralpiso da Coral, ou 

Novacor Piso da Globo, ou Quadracryl Pisos e Paredes da Renner, ou Eucacril para pisos da 



 

 

Eucatex, ou equivalente; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da 

tinta acrílica, uma demão como primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas demãos de 

acabamento, com a tinta diluída em 20% de água, conforme especificações do fabricante; não 

remunera o preparo de base, quando necessário. 

 

33.12.011 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 

havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, 

pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 

uma vez. 

2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o 

fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, 

conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência Sherwin Williams, Suvinil, 

Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão 

aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 

 

33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, 

no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as 

áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades 

articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e 

meio); 

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela 

área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face 

externa da tubulação: 

DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 

Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 



 

 

De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 

De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 

De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 

De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 

De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 

De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da 

tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro 

linear de tubulação correspondente, acrescida. 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-

brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin 

Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações 

do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e 

madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e 

alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

 

33.10.010 Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 

emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 

conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 

maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 

fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

 

33.03.350 Pintura especial em esmalte para lousa cor verde 

1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta esmalte acabamento fosco, na cor verde, especial 

para superfícies de lousas, diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 



 

 

para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta esmalte, em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do 

fabricante, em superfícies preparadas para lousa; não remunera o preparo de base com 

selador base óleo e a massa niveladora base óleo. 

 

33.10.010 Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 

emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 

conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 

maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 

fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

 

03.03.020 Apicoamento manual de piso, parede ou teto 

1) Será medido por área real de piso, parede ou teto apicoado, medida no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 

a execução dos serviços de: apicoamento, fragmentação de revestimentos em massa, em 

geral, de piso, ou parede, ou teto, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho 

em lotes. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

03.10.140 Remoção de pintura em massa com lixamento 

1) Será medido pela área de superfície com tinta removida (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão-de-obra necessária para a remoção 

da tinta em massa com lixamento. 

 

18.11.042 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, 

assentado e rejuntado com argamassa industrializada 

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se 

toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 

dobras (m²). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 

esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 

internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes 

características: 

a) Referência comercial: Eliane ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência 

mecânica baixa); 

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 

de piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 

produto de limpeza forte); 

e) Resistente ao choque térmico; 

f) Antiderrapante: não 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte 

flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 

industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 

dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os 

serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 

13818 e NBR 14081-1. 

 

18.12.120 Revestimento em pastilha de porcelana natural ou esmaltada de 2,5 x 2,5 cm, 

assentado e rejuntado com argamassa colante industrializada 

1) Será medido pela área de revestimento com pastilha de porcelana, descontando-se toda e 

qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de pastilha de porcelana, 

esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimento de 

paredes e fachadas internas/externas, formato 2,5x2,5 cm, em diversas cores, com as 

seguintes características: 

a) Referência comercial: Jatobá, Cerâmica Atlas ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5% pastilhas esmaltadas / Abs <= 0,1% pastilhas não 

esmaltadas, ambas grupo BIa (baixa absorção de água); 

c) Resistência química: >= UB/GB, mínima classe B (média resistência química a produtos 

domésticos e de piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 

produto de limpeza forte); 



 

 

e) Carga de ruptura: >= 900 N; 

f) Resistente ao choque térmico; 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada para assentamento e 

rejuntamento simultâneos de pastilhas de porcelana ou de vidro, uso em ambientes internos e 

externos, tipo AC-III, em diversas cores, e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 

argamassa colante industrializada, assentamento das placas das pastilhas conforme 

exigências das normas e recomendações dos fabricantes, e aplicação da argamassa colante 

industrializada para rejuntamento das pastilhas. Não remunera os serviços de regularização da 

superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

 

05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 

alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção 

e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer 

a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 

destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 



 

 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 

15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

 

 

MONICA DE SOUZA LENZI BARALDI 

Engenheira Civil - SMDU 

 


